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da Lei Municipal N° 2.407/2012. Assuntos de interesse local.

ANÁLISE PRELIMINAR

RELATÓRIO:

O Projeto em comento, "altera os dispositivos que menciona da Lei Municipal n°
2.407/2012, que autoriza o Município de Novo Hamburgo destinar auxílio financeiro à
Associação de Desenvolvimento Tecnológico do Vale - VALETEC, e dá outras
providências." . Quanto ao aspecto formal não há obstáculos ao seu prosseguimento.

FUNDAMENTAÇÃO:

No azo, esta Assessoria entende que a proposição em tela, está de pleno acordo com o
ordenamento jurídico, não havendo qualquer resquício de inconstitucionalidade.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, vislumbro que a proposta apresentada, tem plenas condições de
prosperar, momento em que OPINO pelo encaminhamento da mesma ao Plenário desta Casa
Legislativa, para que sOberan.....aHl_ente::Jm respeitoà mesma,

vo Hambur _de novem 2012.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


